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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo nº 005/2025 
Dispensa de Licitação nº 001/2025 
 
 
 O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí, Luiz Affonso 
Trevisan, ratificou o Processo Administrativo nº 005/2025, Dispensa de Licitação nº 
001/2025,  com base no artigo 75, inciso II combinado com o § 2º da Lei 
14.133/2021, atualizado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para 
aquisição de material de expediente para os colaboradores do CI/Jacuí que serão 
utilizados na realização das atividades diárias administrativas. 
 
Empresas vencedoras: 

 
Isadora Montagner Limberger (Nova Dinâmica), inscrito no CNPJ nº 26.307.523/0001-
79, no valor de R$ 380,90 (trezentos e oitenta reais e noventa centavos). 
 
Marta Isolde Kroth Marion Ltda (Imago Informática e Papelaria), inscrito no CNPJ nº 
51.783.303/0001-69, no valor de R$ 5.778,49 (cinco mil e setecentos e setenta e oito 
reais e quarenta e nove centavos). 
 
Bazar e Papelaria Graffite Ltda, inscrito no CNPJ nº 94.906.989/0001-40, no valor de 
R$ 7.969,40 (sete mil e novecentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos). 
 
Metta Papelaria, Materiais de Escritório e Informática Ltda, inscrito no CNPJ nº 
02.650.080/0001-56, no valor de R$ 3.030,29 (três mil e trinta reais e vinte e nove 
centavos). 
 
 
                                                                                 Sobradinho, 11 de março de 2025. 
 

 

 

______________________________ 
Luiz Affonso Trevisan 

Presidente 
CI/Jacuí 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
Processo Administrativo nº 006/2025 
Dispensa de Licitação nº 002/2025 
 
 
 O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí, Luiz Affonso 
Trevisan ratificou o Processo Administrativo nº 006/2025, Dispensa de Licitação nº 
002/2025,  com base no artigo 75, inciso II combinado com o § 2º da Lei 14.133/2021, 
atualizado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para aquisição de 
combustível para manter o veículo do CI/Jacuí em funcionamento para a realização 
das atividades administrativas externas do CI/Jacuí. 
 
 

Empresa vencedora: 

 
CPS Combustíveis Ltda (Posto Betrin), inscrito no CNPJ nº 05.369.142/0004-97, no 
valor de R$ 9.375,00 (nove mil e trezentos e setenta e cinco reais). 
 
 

 

                                                                            Sobradinho, 11 de março de 2025. 
 

 

 

 
______________________________ 

Luiz Affonso Trevisan 
Presidente 

CI/Jacuí 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo nº 007/2025 
Dispensa de Licitação nº 003/2025 
 
 
 O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí, Luiz Affonso 

Trevisan ratificou o Processo Administrativo nº 007/2025, Dispensa de Licitação nº 

003/2025,  com base no artigo 75, inciso II combinado com o § 2º da Lei 14.133/2021, 

atualizado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para aquisição de 

material de consumo para utilização na limpeza e higienização da sede administrativa 

e manutenção das atividades diárias do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí. 

 
Empresas vencedoras: 

 
Dalmolin Atacado Ltda, inscrito no CNPJ nº 57.910.970/0001-41, no valor de R$ 
2.788,80 (dois mil e setecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 
 
Distribuidora de Alimentos Coutinho Ltda, inscrito no CNPJ nº 18.024.374/0001-02, no 
valor de R$ 2.419,09 (dois mil e quatrocentos e dezenove reais e nove centavos). 
 
Caliza Supermercado  Ltda, inscrito no CNPJ nº 02.258.599/0001-93, no valor de R$ 
5.194,83 (cinco mil e cento e noventa e quatro reais e oitenta e três centavos). 
 
 
 
 
                                                                                Sobradinho, 11 de março de 2025. 
 

 

 

             
______________________________ 

Luiz Affonso Trevisan 
Presidente 

CI/Jacuí 
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